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1 - INTRODUÇÃO 

 

No âmbito do descrito no artigo 89º do regime jurídico dos instrumentos de gestão territorial - 

RJIGT, após o período de discussão pública a Câmara Municipal pondera as participações 

ocorridas através de relatório de ponderação e em função da sua análise, elabora a versão final 

do Plano, propondo posteriormente a sua aprovação à Assembleia Municipal.  

 

Sublinhe-se que a câmara municipal é obrigada a responder no caso das participações que aludam 

a:   

a) A desconformidade ou a incompatibilidade com programas e planos territoriais e com  

projetos que devem ser ponderados em fase de elaboração; 

b)   A desconformidade com disposições legais e regulamentares aplicáveis; 

c)   A eventual lesão de direitos subjetivos. 

 

O presente relatório refere-se ao período de discussão pública ocorrido entre 15/01/2019 e 

04/02/2019, na sequência da publicação do Aviso n. º348/2019 em Diário da República, 2.ª série - 

N.º 4 - 7 de janeiro de 2019.  

 

Neste âmbito, o relatório deverá proceder à apresentação das participações efetuadas, à análise 

técnica e pertinência das mesmas, sugerindo ou não a sua aceitação e consequentes alterações à 

proposta de alteração ao plano.  

 

No caso presente, constata-se a ausência de qualquer participação no período de discussão 

pública, constando o presente relatório de uma síntese da tramitação ocorrida, bem como das 

diligências efetuadas para a divulgação e abertura do procedimento de discussão pública e 

inerentes elementos disponibilizados. 
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2 - ANTECEDENTES 

 

O PDMA foi publicado através da Resolução de Conselho de Ministros nº 51/95, no Diário da 

República I-B nº 127/95 de 1 de junho.  

Ainda durante o ano de 1995, foi publicada a Declaração de Retificação nº 114-J/95 de 31 de 

agosto, visando corrigir o quadro do Regulamento do PDMA relativo aos “Indicadores de Apoio à 

Gestão Urbanística”.  

Posteriormente, foi sujeito a uma 1ª Alteração por adaptação, publicada pelo Aviso nº 2440/2010 

no Diário da República, 2ª série, 3 de fevereiro e a subsequente Declaração de Retificação nº 

866/2010 publicada no Diário da República, 2ª série, de 30 de abril. 

Finalmente, foi objeto de uma 2ª Alteração, publicada pelo Aviso nº 12448/2016 no Diário da 

República, 2ª série, de 11 de outubro.  

A presente alteração constitui assim a 3ª Alteração ao PDMA. 

 

Este instrumento de gestão territorial “… estabelece a estratégia de desenvolvimento territorial, a 

política municipal de ordenamento do território e de urbanismo … “. Na sequência da sua 

execução o mesmo determinou algumas conjunturas que evoluindo no território, moldaram um 

desenvolvimento territorial e económico singular. 

 

3 - REGIME EXTRAORDINÁRIO DE REGULARIZAÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS (RERAE)      

 

              3.1 O caráter temporário do regime 

 

O Decreto-Lei nº 165/2014, de 5 de novembro, alterado pela Lei nº 21/2016 de 19 de julho, 

estabeleceu um Regime Excecional de Regularização das Atividades Económicas (RERAE).  

Com este regime pretendeu-se criar um mecanismo para avaliar a possibilidade de regularização 

de um conjunto significativo de unidades produtivas que não dispõem de título de exploração ou 

de exercício válido face às condições atuais da atividade, ou que dispondo de título válido estão 

impossibilitados de proceder à sua alteração ou ampliação, designadamente por motivo de 

desconformidade com os planos de ordenamento do território vigentes ou com servidões 

administrativas e restrições de utilidade pública. 
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Procurou-se assim ultrapassar situações em que “… a impossibilidade de regularização ou o 

licenciamento das alterações pretendidas inviabiliza a possibilidade de melhoria do seu 

desempenho ambiental e coarta a concretização de projetos de investimento e de criação de 

emprego.”. 

 

Nesse sentido o RERAE estabeleceu o procedimento necessário para a apreciação da possibilidade 

ou impossibilidade de regularização, alteração ou ampliação dos estabelecimentos e explorações 

seja efetuada de forma célere e definitiva no âmbito de uma ponderação integrada dos interesses 

ambientais, sociais e económicos e dos interesses subjacentes ao ordenamento do território. De 

igual modo estabeleceu um procedimento célere de alteração dos planos municipais em vigor 

para permitir a regularização sem suspensão do plano municipal de ordenamento do território. 

 

Uma vez que o Plano Diretor Municipal de Abrantes (PDMA) não permite viabilizar atividades 

económicas instaladas no território, nomeadamente as ligadas à recolha, triagem, valorização e 

tratamento de resíduos urbanos, como é o caso da empresa “VALNOR” por incompatibilidades 

com o uso do solo, o Decreto-Lei nº 165/2014, de 5 de novembro, veio desta forma criar uma 

janela de oportunidade excecional e de caráter temporário, pela validade de vigência do regime 

ser reduzida. 

 

Assim, face à necessidade de prosseguir em pleno, o regime do RERAE, e às atuais circunstâncias 

socioeconómicas, considerou-se fundamental proceder a uma alteração ao PDM, possibilitando a 

ocorrência em plenitude de uma resposta concordante, global e favorável, ao desenvolvimento 

do modelo subjacente. 

 

Tendo em conta, as faculdades constantes na legislação, designadamente o Decreto-Lei nº 

165/2014, de 5 de novembro, alterado pela Lei nº 21/2016 de 19 de julho, efetivou-se o 

anteriormente descrito, consubstanciando-se uma proposta de alteração, ao nível do 

Regulamento e da Planta de Ordenamento do Plano Diretor Municipal de Abrantes. 
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Prosseguindo o procedimento de alteração do PDM de Abrantes, deliberou o executivo da 

Câmara Municipal de Abrantes, na data de 21.08.2018: 

“Acionar procedimento de procedimento de alteração simplificada do Plano Diretor Municipal, nos 

termos que constam do Regime Jurídico com Caráter Extraordinário de Regularização de 

Estabelecimentos e Explorações, a que alude o Decreto-Lei nº 165/2014, de 5 de novembro, na sua 

atual redação, devendo ser efetuada conforme previsto no Artigo 118º do Regime Jurídico dos 

Instrumentos de Gestão Territorial (aprovado pelo Decreto-Lei nº 80/2015, de 14 de maio), com as 

especificidades constantes do nº 2 do Artigo 12º desse Decreto-Lei nº 165/2014.” 

 

4 - SÍNTESE DO PROCEDIMENTO 

 

1 – Deliberações de Câmara 

- 21 de agosto de 2018, deliberou aprovar a proposta de alteração e respetiva abertura de 

discussão pública. 

 

2 – Período de Participação Pública  

- Decorreu entre 15 de janeiro e 04 de fevereiro de 2019 (Publicitado em DR, Comunicação Social 

e em nas respetivas Juntas de Freguesia – Certidão de Afixação). 

 

5 - DIVULGAÇÃO  

 

O presente período de discussão pública foi inicialmente desencadeado na sequência da 

publicação do Aviso n. º348/2019 em Diário da República, 2.ª série - N.º 4 - 7 de janeiro de 2019, a 

divulgação do período de discussão pública envolveu as seguintes diligências:  

- Editais nas juntas de Freguesia;  

- Aviso em Diário da Republica;  

- Comunicação social (Jornal Nova Aliança, Correio da Manhã);  

- Publicitação no site do Município. 
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Foram disponibilizados nas instalações da autarquia (Praça Raimundo Soares, horário de 

expediente) e no respetivo site (http://www.cm-abrantes.pt/) vários elementos. 

 

 

 

Elementos disponibilizados:  

 

               - Aviso de abertura do período de discussão pública; 

 - Ficha de participação; 

 - Ata da conferência decisória; 

 - Proposta de alteração e elementos complementares. 

 

Peças escritas: Memória Descritiva; Ata da conferência decisória. 

 

Peças desenhadas: Extrato da planta de ordenamento em vigor/proposta (1/25000); Carta 

 de ordenamento proposta (1/25000). 

   

   

 

 

http://www.cm-abrantes.pt/
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6 - PARTICIPAÇÕES   

 
Não se registaram quaisquer participações no período de discussão pública.  

 

7 - CONCLUSÃO 

 

Assim, e em termos de proposta de projeto final de alteração do plano, conclui-se que o período 

de discussão pública não motivou qualquer alteração à proposta.  

Mantém-se assim inalterada a proposta sujeita a discussão pública (Memória descritiva, Planta de 

ordenamento).  

 

 

 

 

 

 

 


